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AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0056378/2021-27

A Supervisora Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequi�nhonha, nos termos da designação
de competência publicada no Diário Oficial Eletrônico de Minas Gerais - DOE/MG em 24/04/2022, página 9, com
base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao requerente
abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais
vigentes. Cer�ficado emi�do eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL PELO

PROCESSO

Supressão de cobertura vegetal
na�va, com destoca, para uso
alterna�vo do solo

2100.01.0056378/2021-27 IEF - NAR Serro / URFBio Jequi�nhonha

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: New Stones Mineração LTDA - ME CPF/CNPJ: 25.260.776/0001-
71

Endereço: Sí�o Cachoeira Bairro: Zona Rural /
Comunidade Cachoeira 

Município: Diaman�na UF: MG CEP: 39.100-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Raimundo Aparecido Souza CPF/CNPJ: 622.404.806-10

Endereço: Praça Nossa Senhora da Conceição, 276 Bairro: Centro

Município: Couto de Magalhães de Minas UF: MG CEP: 39.188-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Fazenda Maranhão Área Total (ha): 154,1438



Registro nº (se houver mais de um, citar todos): - Município/UF:
Diaman�na/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3121605-
8A12.2A27.290E.450E.A933.968C.E64F.C245

 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quan�dade Un

Supressão de cobertura vegetal na�va, com destoca, para uso alterna�vo do solo 2,3315 ha

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Mineração
A�vidade: A-02-06-2 Lavra a céu
aberto - Rochas ornamentais e de
reves�mento

0,5797

Mineração

A-05-04-6 Pilha de rejeito/estéril
de rochas ornamentais e de
reves�mento, pegma�tos, gemas
e minerais não metálicos

0,2724

Mineração

A-05-05-3 Estrada para transporte
de minério/estéril externa aos
limites de empreendimentos
minerários

0,1716

Mineração Infraestrutura de apoio 1,3078

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando couber Área (ha)

Cerrado 1,23 Floresta Estacional
Semidecidual inicial 1,23

Cerrado 1,1015 Cerrado - 1,105

Total: 2,3315  Total: 2,3315

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade

Lenha de floresta
na�va

Uso interno no
imóvel ou
empreendimento

88,61 m³

Madeira de floresta
na�va

Uso interno no
imóvel ou
empreendimento

10,21 m³

Lenha de floresta
plantada 

Uso interno no
imóvel ou

42,652 m³



empreendimento

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Marcos Felipe Ferreira Silva MASP: 1460925-9

Data da Vistoria: 23/11/2021

9. VALIDADE            

Data de Emissão:25/02/2022

De acordo com a Deliberação
Norma�va COPAM nº 217/2017 esta
autorização só produzirá efeitos de
posse do Licenciamento Ambiental
Simplificado – LAS e sua validade será
definida conforme a licença ambiental. 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA PLANTA
TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE CONTENDO A
LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Supressão de cobertura vegetal na�va, com destoca, para uso
alterna�vo do solo

Sirgas
2000 23k 665362 8017577

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário u�lizar folha anexa)

Medidas mi�gadoras:

- Reduzir ao máximo a movimentação de máquinas na área de lavra, visando alterar o mínimo possível a estrutura
�sica do solo;

- Manter medidas preven�vas de drenagem e recobrimento do solo, visando evitar erosões nas estradas de acesso e
internas

- Implantação do plano de recuperação de áreas degradadas imediatamente após a exploração da área evitando-se
que o solo fique por muito tempo exposto a intempéries climá�cas, obtendo a estabilidade da área de modo a
possibilitar o seu uso futuro;

- Evitar a u�lização de fogo na limpeza da área conscien�zando os trabalhadores rurais sobre o perigo de incêndios.
Caso seja necessário, deve-se pleitear a autorização ambiental junto ao IEF, e proceder segundo as recomendações
de queima controlada;

- Manutenção das áreas de matas ciliares e de vegetação na�va remanescente, ao menos dentro dos limites legais,
conservando a biodiversidade local;

- Implementar ações de controle ambiental; -Implementar ações para mi�gar ou corrigir processos erosivos que
poderão ser acentuados, ou originados com a supressão de vegetação;

- Monitorar as áreas recuperadas, avaliando a efe�vidade das ações de recuperação executadas, quando for o caso.

Medidas compensatórias

Realizar pagamento à Conta Recursos Especiais a Aplicar Pró-Pequi referente a 500 UFEMGs devido a supressão de
cinco indivíduos imune de corte, sendo 3 indivíduos de Caryocar brasiliense e 2 indivíduos de Handroanthus
ochraceus.

12. OBSERVAÇÃO



Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Executar todas as medidas mi�gadoras propostas no PUP e efetuar o afugentamento da
fauna por equipe especializada; Imediato

2 Obter no portal Ecossistemas / Sistema de Licenciamento Ambiental o registro de extrator
de produto florestal, conforme Portaria IEF nº 125/2020.

Anteriormente a
supressão.

* Salvo especificações, os prazos são contados a par�r da data de concessão da Autorização para

Intervenção Ambiental.

Esta autorização não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de cer�dões, alvarás, licenças ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de que
a não comprovação do uso alterna�vo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de multa e
implementação de medidas mi�gadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de outras
cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Paloma Heloisa Rocha, Coordenadora, em 25/02/2022, às 19:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42845284 e o código
CRC 5F3937C2.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

